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APONTAMENTOS 

PARA A 

H I S T O R I A  D E  G U I M A R Ã E S  

A villa do Castello 

A antiquissima povoação, abrigada pela torre, que serve de 
centro ao castelo de S. Mamede, vinda de eras tão remotas 
que nem ao certo o nome lhe é sabido, rejubilou-se em inti- 
mo contentamento vendo, no sopé do monte em que senhorit- 
mente se assentava, a v i l a  Vtmaranes enriquecer-se, nos 
principies do seculo x, com O convento fundado por nu madona 
e pouco a pouco tornar-se 0 nucleo duma formosa povoação. 

Se porventura o ceei i t e m  cela já QOFTBSS6 mundo não 
faltaria, talvez, algum vidente, que ao rasgar o véu do futuro 
apontasse para a nova gente, que pressurosa buscava de par 
com O valimento da Virgem a protecção da fortissíma torre, e 
a denunciasse aos seus compatricios como o inimigo astuto, 
que, semelhante á serpente, se enroscaria em torno da vetus- 
ta povoação para t e  esmagar a nobre altivez e arrancar-lhe 
depois todos os foros e regalias, que de longa data usufrua. 

0 novo burgo, que a antiga vila viu nascer e crescer 
junto de seus muros e que arnparou e defendeu durante a in- 
fancia, apenas chegou á virilidade buscou emancipar-se da tu- 
tela e não satisfeito com a independencia, que pelo foral do 
conde D. Henrique lhe foi outorgada, aproveitou no correr 
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dos tempos todos os ensejos opportunos para avassallar e im- 
por a sua vontade a quem lhe dispensara longo e amavel aff`e- 
cto. conseguiu-o. 

Não foi porém á boa paz que a villado Castello se deixou 
despejar pela sua rival e ainda depois de vencida conservou 
por muitos seculos vestígios da sua antiga autonomia e pre- 
emmcnria. 

As notas, que vão lê-so, elaboradas á face dos documen- 
tos publicas existentes no Archivo Nacional da Torre do Tom- 
bo, fornecem alguns trechos da historia da velha villa do 
Castello de Guimarães e dão aos leitores o conhecimento de 
algumas peripecias occorridas na sua incorporação na nova 
Guimarães; são indícaç` e notas, quasi por completo, ine- 
ditas e por isso de merecimento. 

.060 

* 

A vila do Castello, circumscripta com toda a probabilidade 
ao territorio que actualmente constituo a freguezia de S. Miguel 
do Castello, tendo por limites desde o principio da mouarchia 
portugueza aqueles queel-rei D. Affonso Henriques lhe de- 
marcou e que D. Sancho 1, percorrendo-lhes o perímetro, a ca- 
vallo, acompanhado dos seus cavaleiros e seguido de muitos 
homens bons, lhe confirmou com grande apparato e que se en- 
contram especificados nas Inquirições geraes de 1258 1 e na 
carta regia, que abaixo publicamos, gozava de muitas e consi- 
deraveis regalias e privilegíos, que lhe foram dados pelo nosso 
primeiro rei, lembrado de ter aqui nascido e recebido o baptis- 
mo na vetusta egreja de S. Miguel, e confirmados e auctorisa- 
dos pelos seus ímmediatos successores. 

Estes foros e regalias conservaram-se de viva voz, nenhum 
documento escripto os consignou ao até a0 tempo de D. Affon- 
so III, que em data, que ignoramos, os confirmou por sua 
carta de foral, que foi vista e examinada pelos inquiridores 
de 1258. 

Eis OS foros, bons usos e costumes da villa do Castello : 
A coroa cobrava a calunia, 0u corra por tres crimes, 

excremento na boca, recuso e homisáo, mas o mordomo, ou 
exacto do isco não tinha direito de entrar na villa para a 

1 Port. Mon. Hist., Inquisitiones, pag. 736. 

E 
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exigir; podia somente penhorar os bens que o infractor pos- 
suisse fora e isto só depois de a não ter cobrado dos lealdes 
do Castello a quem primeiramente se devia dirigir. Dado o 
caso que o multado não possuisse bens fora da vila, poderiam 
ser penhorados os bens doutros moradores amém de que estes 
obrigassem o delinquente a satisfazer a coima. 

0 mordomo do burgo de Guimarães somente podia entrar 
na vi la do Castello para exigir a portagem a algum estranho, 
que porventura alli se tivesse recolhido. 

0 relegueiro podia entrar na villa e guardar n'ella o re- 
lego, mas era obrigado a conservar abertas uma ou duas ta- 
bernas de bom vinho. 

A guarda e vela do castelo incumbia aos moradores da 
villa, que estavam isentos da anuduva, hoste e fossado, e ti- 
nalrnente tinham o direito de eleger os seus alcaides, ou jui- 
zes 1, e andador, ou carcereiro. 

Á reparação dos muros da vila do Castello não estavam 
obrigados os burguezes de Guimarães, como se depreende da 
carta de D. Affonso 111, dada em Leiria a 11 de março de 
1254, pela qual elles eram dispensados de darem geras para 
semelhante obra 2_ 

* 

Em 1258 estando D. Affonso III em Guimarães mandou por 
carta de 16 de maio que na vi la do Castello se fizessem 
anualmente quatro feiras francas com a duração de quatro 
dias cada urna, a saber no meado de março, de Junho, de 
dezembro e talvez o"outubro porque a época duma d'ellas 
não é mencionada no documento que estamos extractando. 
Amém de tornar concorridas e importantes estas feiras são COH- 
cedidos muitos e valiosos privilegies :_ 

* Gonfrontando.-se este dizer com um documento do anuo 
de 1347 por nós publicado a pag. 217 do vol. xá da Revista de 
Guimarães fica averiguado sem sombra de duvida que a palavra 
alcaide tem aqui a significação de juiz. 

2 Arch. Nac., Chancel. de D. Affonso III, liv. 1.°, fl. 7. 
3 Idem, idem, idem, fá. 28 v. 

zé: 
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Como é sabido, em 1958 procedeu-se às segundas inquiri- 
ções geraes, 0 seu resultado não foi porém do agrado dos 
moradores da vila do Castello. Ou porque as testemunhas ou- 
vidas não foram bastante explicitas, ou por outras razões que 
hoje não podemos apurar, porventura alguma influencia exer- 
cida pelos moradores do burgo vimaranense, nas actas destas 
inquirições não ñcaram expressamente consignados todos os 
foros e privilegios de que a villa estava de posse. 

Os queixumes dos moradores encontraram acolhida peran- 
te D. Affonso III, que ordenou uma nova inquirição, commet- 
tida a Gonçalo Mendes, juiz do meirinho-mOr, e aos priores de 
S. Torquato e da Costa, servindo de escrivão Vicente Anafes, 
tabelião de Guimarães. Concluída esta diligencia e apreciada 
na cura regia baixou a carta de sentença, dada em Lisboa a 
15 de agosto de 1272, que reparou a injustiça feita aos mo- 
radores da villa do Castello, mantendo-lhes os foros e regalias, 
que já acima enumeramos. 

Este documento, d'altissimo valor para a historia desta 
villa, encontra-se no Archivo Nacional, Chancellaria de D. Adon- 
so nI, livro 1.°, fl. 1 16, e pela sua importancia publicamol~o in- 
tegralmente. Eil-o : 

A. dei grafia Rei Port. eu algarbij vobis almoxaritfo etjudi- 
ci et maiordomo Vimaranis qui modo estis eu qui de cedera 
pro tempere fueritis salutem. Sciatis quota ego mandaui per 
n e m  carta priori rnonasterii Sancti Torqnati et priori clans- 
trali de monasterio de Costa. eu Gouçaluo Menendi meo judiei 
qui ambulat cum domo  Nuno Martim me meyrino maior. eu 
Vicentio iohanis tabellioni Vimaranís quota psi bene et fideliter 
inquirereut de bons hominibus ad sancta Dei euangelia conui- 
tatis per u i  eram; ter nini de Castello Virnarani-s. eu si homi- 
nes de lapso castello debebant peotare rocem el; calurnpniarn. 
eu quantas calumpnias debebant pectare. et si debebat maiordo- 
mus Vimaranis intrare per dictum Gastellum Vimaranis. et pro 
quantis rebus ipse maiordomus debebat illuc intrare. et si de- 
bebat relegarins intrare per dieta Castellum et iu que modo 
illuc debebat intrare. et quos usos et costumes habuerunt et 
habebant predicti homines de Castello supradicto. et quis de- 
derat eos illis. Et psi miserunt mihi inquisitionem quem indo 
receperunt causam sub suis sigillis. et ego visa ipsa inquisi- 
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tone et habito diligenti consilio super ea. inueni quota termi- 
ni supradicti Castelo Vimaranis sunt. a veela de Pelagio uer- 
rnudi que consueuit dici de Tuyrigo. 1 deidade ad Sauugal. 
deidade ad Corredoyram ubi habitat Petrus Garsie petrarius (?). 
deidade ad petram de Merendo Mao. deidade per sub Incum u i  
inforrant homines. deidade ad palatium de Menendo Mao. doin- 
de ad deuesam que era de Pee quem taliauerunt homines de 
Bragaa. deidade ad supradíctam veelam. et inueni quota predi- 
cti homines debent pectare tres calumpnias tantum. scilicet 
merdam in hucam et rausum et hominem mor tu um. et quota 
maiordomus Vimaranis non debet intrare Castellum Vimaranis 
nini per portagio de homiIiibus de fora. Et si aliquis homo de 
Castello supradicto fecerit aliquam de supradictis tribos calurn- 
pniis dictus maiordomus debet eumdem hominern petere ad 
director Alcaldibus de predico Castello. et si eum non de- 
derint maiordomo ad director tunc maiordomus debet dictum 
homiuem pignorare extra Caatellum et terminos supradictos si 
ei inrienerit per quota possit haltere de illo calurnpniarn quem 
feverit. et si ei maiordomus extra Castellum et termines su- 
pradiú-tos non inuenerít per quota possit haltere calumpniam 
mai‹›rd‹›mus debet pignorare homines de predico Castello in 
illis que eis inuenerit extra Gastellum eu termines supradictos 
quouz‹qne der ei ad directum illurn ui fecerit calumpniam. 
Et iuveni quota Relegarius debet iutrare supradictum Castellum 
et custodire suum relegum et are ibi dictis hominibus unam 
aberram de boro uno aut duas. Et inueni quota homines su- 

pradicti huberit istos usos et costumes. scilicet debent custodi- 
re supradictum Castellum. et ire ad velam de ipso Castello. et 
debent mittere per se alcaides et andatorem. et non debent 
ire ad hoste. nec ad anuduuam. nec ad fossatum. Et inueni 
quota Rex dominus Alfonsus vetes meus bisauus dedit eis istos 
uses et istos curtumes. Unde indicando mandai  et mando 
quota homines de Castello supradicto teneantur ad foros et ad 
usos et ad eusturnes suprarlirtos nomiuatos. et mando uobis 
alrnoxarifil0 et judiei et maiordomo qui modo eslis et qui de 
cetero fuerilis quota teneatis et fariatis teuere homines de pre- 
dicto Castello ad predictos foros et usos et costumes supradi- 

i Parte desta viella e do rocio junto foi concedida ás reli- 
giosas do Carmo para alargamento da sua cerca por Provisão re- 
gia de 25 de novembro de 1747. (Archív. Nac., Ghancel. de 
D. JoãO v, liv. 116, fl. 186 v.). ‹ 
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caos eu quota agardetis eos illis. et psi homines faciant et 
colnplezmt mihi eu successoribus meis quos ii mihi et succes- 
soribus tenent lacere et complete. ln cuíus rei testimonium 
d e i  supradictis hominibus instam cariam. Data Ulixhoni XV de 
aguei. Bege mandante per dom num Johanem de avoyno suum 
maiordmnum et per cancellarium et per Rodericum Garcia de 
pauta et per Johanem suerii conelium et per Fernandum fer- 
nanrlí CoL=:0fníno et per Mer tinem iohanis de vinali et per al- 
fonsum petri fariua et per fratrem Geraldum dominical et per 
magistrum Petrum phisicum et per Petrum iehanis decanum 
Siluensem et per dominicum iohanis dictum iardum et per ma- 
gistrum bolonil. Jacebum iohanis notuit. E. M." CCC. X. 

sÓ, mas continuaram de direito a subsistir independentes, 

Assim permaneceram as cousas até ao tempo de el-rei 
D. Diniz. Com a cintura de muralhas concluídas no tempo 
deste monarcha as duas povoações tornaram-se de facto uma 

ten- 
do justiças, camara e foros proprios. 

A nova Guimarães, que pelo augmento da sua população, 
parte da qual ficou ainda fora dos muros, se havia tornado 
respeitavel, não via com bons olhos este estado de indepen- 
dencia; julgava-se com direito a incorporar no seu municipio 
um territorio, que, pelas condições especiaes em que se acha- 
va colocado, não era susceptível de progresso. Apresentada a 
occasião para conseguir a incorporação, não a deixaria es- 
capar. 

0 assedio de Henrique II de Castella forneceu aos vimara- 
nenses o ensejo opportuno para conseguirem em seu proveito 
o cerceamento das garantias da velha v i la do Castello. Em- 
quanto os moradores de Guimarães resistiam corajosamente ás 
hostes castelhanas e as obrigavam a abandonar os muros, que 
durante tres semanas valentemente combateram, os procuradores 
dos sitiados faziam valer perante D. Fernando as suas preten- 
ções. 0 monarca, carecendo de premiar os defensores de 
Guimarães e de conservar as suas boas graças para a lucra 
em que se empenhava contra o estrangeiro, por carta dada 
em Coimbra a 20 de Setembro de 1369 concedeu aos burgue- 
zes v ' re- 
conhecimento, que 8 jurisdicção dos juizes abrangesse a 

imaranenses, entre outras manifeslaçoes de agrado e 
seus 
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vi la do Castello, extinguiu as feiras no Castello, ficando os 
dois territorios a formarem um sO povo 1_ 

Suooedeu o que era de esperar; as tintas e demais impos- 
tos de que a vi la do Castello estava isenta cahiram immedia- 
tamento sobre os moradores, muitos dos quaes a abandonaram 
por não poderem suportar tamanhos encargos. As reclamações 
e queixas não se fizeram esperar e D. Fernando, movido pelas 
justas reclamações dos habitantes da terra, que foi corte do 
conde D. Henrique e berço do primeiro rei por tuguez, mas não 
querendo desagradar aos valorosos vimaranenses, teve de con- 
temporisar e por isso revogou em par te a carta de 20 de se- 
tembro de 1369. 

Por carta regia datada de Sentarem a 18 de Junho de 1370 
foi mantida a incorporação das duas povoações n u m  sO muni- 
cipio, mas dos dois juizes devia um ser sempre da vi la do Cas- 
tello e outro de Guimarães¬ dos vereadores um seria do Castello 
e os outros de fora, os juizes deviam fazer uma audiencia se- 
manal dentro da v i la  do Castello sob o alpendre da egreja de 
Santa Margarida. Quanto ao mais, foram mantidos 0s antigos 
privilegies da vi la do Castello 2. 

Estava iniciada formalmente a decadencia da velha povoação. 
As feiras annuaes foram em lapido de perecimento, a concor~ 
rendia escasseou e para maior desgraça alguns dos moradores, 
levados por espirita de surdido interesse, concorreram em 
grande parte para aplanar o caminho aextincção completa dos 
foros da villa. Os mercadores dos generos de primeira neces- 
sidade, pão, carne e peixe, que aqui faziam negocio pouco lu- 
crativo, buscaram fora os consumidores, que lhes minguavam. 

Os cidadãos amantes das suas queridas regalias tentaram 
reagir contra a derrocada e com este patriotico intuito conse- 
guirarn que el-rei D. Fernando, por carta dada em Guimarães a 
20 de julho de 1372, renovasse as franquias concedidas às fei- 
ras e prohibisse aos carniceiros, padeiras e peixeiras, que con- 
tinuadamente habitavam no Castello, a venda dos seus gene- 
ros fora da v i la  a_ 

Volvidos porém 17 anhos nada pode valer aos moradores 
da vila do Castello; os seus privilegios, foros, bons usos e 
costumes .desapareceram por completo. 

1 
2 
a 

Arch. Nac., Chancel. de D. Fernando, liv. 1.0, fl. 46, v. 
Arch. Nac., Chancel. de D. Fernando, Iiv. í.°, fl. 63 v. 
Arch. Nac., Channel. de D. Fernando, lív. 1.°, fl. 108 v. 
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Entre as muitas obras e honrarias com que el-rei D. João 1 
deixou memoravel o seu nome para os habitantes de Guima- 
rães merece especial referencia a incorporação definitiva da 
v i la  do Castello na nova villa, formando para sempre um só 
povo, um só concelho. 

Mal avisado procedeu o alcaide-mor do Castello querendo 
obrigar os moradores do burgo vimaranense a guardarem e 
velarem O castello; o monarca declara-os isentos de seme- 
lhante encargo em f de novembro de 1388, como referem os 
escriptores que se occupam dos factos de Guimarães, e a exi- 
gencia concorreu, talvez, para que eles empregassem os der- 
radeiros esforços com o fim de alcançarem a realisação das suas 
velhas aspirações. 

D. João 1, achando-se em Guimarães, annuiu as instancias que 
lhe foram feitas, ordenando por carta aqui dada a I de de- 
zembro de 1389 que as duas povoações formassem para todos 
os efeitos um só concelho, não obstante os privilegies concedi- 
dos à vila do Castello por el-rei D. Diniz e pelos reis seus an- 
tecessores, não obstante a confirmação de el-rei D. Fernando e 
as sentenças que em favor das suas regalias ella por diversas 
vezes tinha conseguido 1. 

Gonsummara-se a exauctoração. 
D'aqui por diante documentos publicas a antiga povoa- 

ção passou a denominar-se v i l a  velha do Casiello de Guima- 
wie: a e esta mesma denominação desapareceu com o andar 
dos tempos. . 

[lOS 

* 

A recordação da antiga preeminencia e honrarias de que gozou nas remotas eras a vi la do Castello conservava-se ainda viva nos uns do seculo xvn, tinha a relembral-a a usança em vigor na procissão do Anjo Custodio. 
O pendão, que nesta procissão, ordenada pela carta regia de 6 de junho de 1504, era conduzido pelo juiz de fora até ao territorio do Castello, d'ahi por diante era levado pelo verea- dor mais velho como reminiscencia de que houve tempo em que o juiz de Guimarães não tinha jurisdicção na velha povoa- ção. 

1 
2 

Arch. Nac., Chancel. de D. João I, lív. 2.°, fl. 3 v. Revista de Guimarães, vol. vn, pag. 72-73. 
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Este vestígio desappareceu ha muito com a procissão. Os 
edis portuguezes dispensam actualmente a protecção angelica , 
conscios de possuírem luzes e sabedoria de sobejo para ge- 
rirem os negocies dos seus munícipes, não julgam de primeira 
necessidade o recurso a intercessão superior. Taes ninharias 
eram boas para os tempos do obscurantisrno, em que os reis 
que as ordenavarn eram uns caturras, que, como D. Manoel 
que decretou a procissão do Anjo Custodio, sabiam ‹‹ captar a 
estima e respeito dos seus vassalos, a consideração e admira- 
ção de todas as cor tes da Europa, e o respeito misturado de 
temor e veneração por parte dos povos onde tremulavam as 
quinas portuguezas ›› :_ 

Tagilde- Janeiro de 1898. 

OLIVEIRA GUIMARÃES. 

I Compendio de Historia Portugueza, por Carlos Afíonso, 
pag. 126. 


